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PROPOSTA DE EMENDA No 00sl2026 .*C7t9í
AO PROJEIO DE LEI NO 04512026

"AtteÍa a redação dos arts. í8 e í9 do
Projeto de Lei no (r4s/2026, que disÉe
sobr6 as Dirstrizês parâ Elaboração dâ Lei

Orçamêntária para o exercício ÍinanceiÍo ds
2027 e dá outrâs providências."

As Comissões de Leghtaçáo, Justiça e Redação Finst e de Finançes e Orçamento da
Câmaía Municipat de Malechat Ftoriano, Estsdo do EspíÍito Sonto, no uso de suas
atribuições tegais e Íegimentais, apresêntam a seguinte:

EMENDA MOOIFICATIVA

art. ío o An. 18 do Projeto de Lei no 045/2026 pa§sa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1 8. A dotação consignada paÊ Reseva de Contingência seÍá

fixada em até 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida
prevista paru o exercicio de 2027, destinada exclusivamente:

lll - à abettura de créditos adicionais destinados a despesas

emergen cia i s, devids mente justilicad as.

§ 10 A utitizaçao da Reserya de Contingência dependeá de
justiiicative técnica detalhada elaborada pelo ótgâo responsávet e

de publicação prévia no Portal da Íransparência do Município com
indicaçao do val.or, da finalidade e da base legel.

§ 20 Os recuÍsos da ReseÍva de Contingência destiaados a Âiscos
Fiscars, caso estes náo se concretizem até o dia 01 de dezembrc de

2027, podeêo ser utilizados por ato do CheÍe do Poder Executivo

Municipal para abertura de céditos adicionâis suplementares as

dotações que se tornaftm insuficientes e deveá contet justiftcativa

técnica detalhada, elaborada pelo órgão responsável, além de
publicaçáo ptévia no Poftal da Transparência do Município, com
indicaçáo do valor, da Íinalidade e da base legaL
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I - ao atendimento de passlyos contirgentes,.

ll- à cobeftura de iscos Íiscais iÍnpteyistos;
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§3o É vedada a utilização da Reserua de Contingência para

cobertura de despesês otdinádas de custeio administrativo, bem
como para despesas de caéter continuado que não obsevem os

reguÀitos preyistos n a Lei Complementar no 1 01 /2000,

Art.20 O Art. í9 do Projeto de Lei no 045/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

AÍt. 19.As Unidades Orçêmentaries integnntes do Oryamento
Municipal poderão, mediante Decreto do fuder Executivo,
tanspor, remanejat, tnnsfeiÍ ou utilizar, total ou porcialmente, as
dotações orçamentáÍias aprovadas na leioÍçamentátia de 2027 e
em seus crédrtos adicionais, em decorrência de ertinçào,
transÍormaçáo, transÍetência, incorpgração ou desmembramento
de órgãos e entidades, bem como de atteraçõês de suas
competências ou atribuições, esterdendo-se a prcsente
atte@ção, inclusive, aos ctéditos adicionais suplementares até o
nível de elemento de despesa.

§ ,o Ás trarsposições, remanejamentos, transÍetências ou
utilizações de dotações de que tnta o cêput:

l.- não podeÉo impücar etteraçáo da iinotidade prognmática
aprovada pelo Poder Legislativo:

ll - nâo podeÉo prcmover a criaçào de despeso nova ou de caráter
continuado sem a devida autoizaçáo legistativa especíÍica;

lll - deveÉo ser integralmente divulgadas oo poftal do
fÊnsparência, com indicação das dotações de oigem e de
destino, dos valorcs, da natureza da despesa e da motivaçáo do
ato.

avenida Presidênte Kennody, n". 194 - cênko ' Marechat Ftoriano - Es - cEp: 2925s{oo . (27)32s8.1925 / (2?)99789-7684
www.crhmarêchalíoriano.es,govbr / cameÉ@cmmarechalforiano,ês.govbr / cmmfus@gmail.com

o

§ 20 Os decretos que promoverem as alterações de que trata este
aftigo deverào ser encaminhados, em até 10 (dez) dias úteis, à
Câmara Municipal, para fins de ciência e conúole eytemo, sem
prejuízo da competência tiscatizatóia do poder Legislativo.

§ 3oÁs alteraçôes orça mentárias de que trcta este artigo deveráo
obseryal em qualquer hipótese, os limites, vedaçoes e cond,çôes
estabelecidos na Constituição Federat, na Lei CompLementar no.
1 01 /2000 e na Lei Fede@l no. 4.320/1 964,
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ArL 30 Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação peto Plenário da Câmara.

Sata dasSessôes. 09 dejunho de 2026

coMISsÃo DE LEGISLAçÃO, JUSÍIçA E REDAçÃO FINAL

í/.^ltf,"* &
Relator

cotrrssÃo oe rtxlNças E oRÇaMENTo

Secretário

G.-,à.-- SÍ-
idente Secretário
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